
 

  
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
                          PORTARIA GP/TRT16 nº 431/2025

      São Luis/MA, junho de 2025
Designa os membros do Subcomitê de Governança de Gestão de Pesquisa
Judiciária e Ciência de Dados no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região.

 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, tendo em vista o teor do SEI nº 000003352/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 7º da Portaria GP/TRT16 nº 638, de 05 de outubro de 2022, os membros do

Subcomitê de Governança de Gestão de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, que terá a seguinte composição:

I – GUILHERME JOSÉ BARROS DA SILVA, Juiz Substituto da 4ª Vara do Trabalho de São Luís (Coordenador);
II – ELZENIR CORRÊA LAUANDE, Juíza Titular da 6ª Vara do Trabalho de São Luís (Vice-Coordenadora);
III - MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVA, Chefe da Divisão de Estatística;
IV - DJEISON RAFAEL NEITZE, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da

Informação, matrícula nº 1909, no Setor de Apoio ao PJeJT;
V - CIRO IBIAPINA CARDOSO, Analista Judiciário, Área Judiciária, matrícula nº 1455, lotado no Gabinete do

Desembargador Luiz Cosmo da Silva Junior;
VI - EDVÂNIA KÁTIA SOUSA SILVA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, matrícula nº 511, lotada no Setor de

Gestão Documental e Memória; e
VII – ALINE CRISTINA SALES LOBATO, Técnica Judiciária, Área Administrativa, matrícula nº 1829, lotada na

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria GP/TRT16 nº 170, de 7 de março de 2025.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
São Luís (MA), datado e assinado digitalmente.
 
DESEMBARGADORA MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 26/06/2025, às 15:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0258829
e o código CRC 548132CA.

Referência: Processo nº 000003352/2022 SEI nº 0258829

Portaria GP 431 (0258829)         SEI 000003352/2022 / pg. 1

 

 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: caderno administrativo [do] Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 3660, p. 1-3, 9 fev. 2023. 

 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 6, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

Institui e regula a Comissão 
Nacional de Pesquisa Judiciária e 
Ciência de Dados da Justiça do 
Trabalho - CNPJD e a Rede de 
Pesquisas Judiciárias do Segmento 
Justiça do Trabalho - RPJSJT. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
considerando a necessidade de fortalecer os mecanismos de 

monitoramento e avaliação das políticas públicas judiciárias implementadas pela 
Justiça do Trabalho, bem como a oportunidade de se criar espaços de discussão 
para a proposição de novas políticas públicas; 

 
considerando a Resolução CNJ nº 331, de 20 de agosto de 2020, que 

institui a Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DataJud) como fonte 
primária de dados do Sistema de Estatística do Poder Judiciário (SIESPJ) para os 
tribunais indicados nos incisos de II a VII do art. 92 da Constituição da República; e 

 
considerando a Resolução CNJ nº 462, de 6 de junho de 2022, que 

dispõe sobre a gestão de dados e estatística, cria a Rede de Pesquisas Judiciárias e 
os Grupos de Pesquisas Judiciárias – GPJ no âmbito do Poder Judiciário, além de 
dar outras providências, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Nacional de Pesquisa Judiciária e 

Ciência de Dados da Justiça do Trabalho - CNPJD, no âmbito do Tribunal Superior 
do Trabalho e da Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo Graus, de posição 
estratégica e atuação permanente, exercendo as funções de orientar e monitorar 

https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=62682
https://www.trt16.jus.br/site/conteudo/publicacoes/pub_inteiro_teor.php?id=73110
https://sei.trt16.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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